
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 180, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Estabelece a alíquota do lmposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN, inserida em 3%
(três por cento), aplicável aos serviços de
execução, conservação e reforma de obras de
construção civil previstas na legislação ferleral
pertinente, e dá outras providências;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal ns 116, de 31 de julho de 2003,
que regulamenta o lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

CONSIDERANDO os itens 7.O2 e 7.05 da Lista de Serviços anexa à referida Lei

Complementar, que estabelecem:
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subêmpreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

CONSIDERANDO que, segundo entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 167 ("É legítima a dedução da parcela relativa ao valor dos
materiais êmpregados na construção civil do cálculo do lSS"), o valor dos materiais
adquiridos de terceiros e incorporados à obra não compõe a base de cálculo do ISS;

DECRETA:

Art. le Fica estabelecida, para efeito de cálculo do lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, a alíquota de 3% (três por cento) aplicável aos serviços descritos nos itens 7.02 e
7.05 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal ne IL6|2OO3.
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CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito municipal, a aplicação desse
entendimento e a fixação da alíquota, garantindo segurança jurídica ao contribuinte e à
administração tributária;



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art.2g No cálculo do imposto devido sobre os serviços mencionados no artigo anterior,
será permitida a dedução do valor dos materiais adquiridos de terceiros e efetivamente empregados
na obra, desde que:

l- haja comprovação da aquisição por meio de nota fiscal idônea emitida por pessoa
ju rídica regularmente inscrita;
ll- os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;
lll-o prestador de serviço mantenha arquivada, à disposição do Fisco Municipal, a

documentação comprobatória pelo prazo mínimo previsto na legislação tributária.

Art. 3e Para efeitos deste Decreto, não serão considerados materiais adquiridos de
têrceiros:

l- ferramentas, equipamentos e máquinas;
ll- materiais consumidos de forma indireta na execução do serviço;
lll- materiais produzidos pelo próprio prestador do serviço.

Pedra Preta, 21 de agosto de 2025.

'*';::l#,,;?,"
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Art.4e A Secretaria Municipal de Finanças expedirá instruções complementares, deÍinindo
os procedimentos e documentos exigidos para aplicação da dedução prevista neste Decreto.

Art.59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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LEI N9 T.879, DE 2025 . AUTORIZA ABERÍURÂ DE CRÉDIÍO ESPECIÂL tIO ORçAÍTIÊNTO AiTUAL OO EXERC|CIO DE 2025.

Autodza abertura de Crédito Especlal no Orçamênto Ânual do exercício dê 2025.

a PREFEIr MU}I|CIPÀL DE PEORA PRETA, Êstado de Mato crosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÂRA i4UNICIPÂL DECN,ETÂ E ELA SAI{CIO A E PROMULGA A SEGUTNTE LEI:

AÊ. 1a Fica o Executivo Municipal autoÍizado a abrir no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL. nas dota-
çóes abaixo discriminadas, no valoÍ de até R$ 2.775.211,45 (dois milhões, setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e onze reais e
quaíenta e cinco centavos).

Sêcrêtariâ: SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: O1O5O1.SÊCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Proqêmátlcà: 15 451 0004 10110000
Projêto dê Atividadêr 1OI1 - PAVIMENTÀçÃO, RECUPERÂÇÃO ASFÁLTICA E DRENÀGEII1 DE VIAS PÚBLICAS
ValoÍ: R12.775.211,45
Elêmênto de Despêsâ: 4.4.90.51.00 - OBRÁS E TNSTALÂCÕES
Fohtê dê Rêcursos: 1.701

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1c, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1q desta Lei, sêrão utilizados recursos provenientes de Excesso dê Arrecadação.

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO ê Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUT{ICIPAL DÊ PEDRÂ PRSTA.MT.

aos vll{TE E Dots oras Do MÊs DE acosTo Do Â}{o DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

LEI N9 1.880, DE 2025 . DISPôE SOBRE DIRETRIZES PARA
A FORMULÁçÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE ORIENTAçÂO,

DIAGNóSTICO E ATEI{çÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS
MULHERES COM ENDOMETRÍOSE, NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE PED

Dispóe sobre diretrizes pâra a formulaçáo de polÍtica pública de
orientação, diãgnóstico e atenção integral à saúde das mulheres
com endometriose, no âmbito do Município de Pedra Preta - MT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe sâo conferidas por lei.

FÁZ S^BER QUE A CÂMARÂ MUI{ICIPAL DECRETA E ÊLA
SANCIOTiIA E PROMULGA A SEGUIiITE LEI:

Art, 1e Esta Lei dispôe sobre diÍetrizes gerais para a formulação e
implementação de políticâ pública voltada à promoção da saúde
integral das mulheres com endometriose, incluindo açóes de
consciêntizaçáo, diagnóstico precoce, tratamento humanizado e
suporte multiprofissional, no âmbito do Município de Pedra PÍeta-
MI.

AÉ. 2s São diretrizes da política pública de que trata esta Lei:

I - a promoção de campanhas educativas sobre a endometriose,
seus sintomas, formas de diagnóstico e opçóes terapêuticas;

ll - o estímulo à formaçáo continuada de profissionais da saúde
para a identificaçáo precoce e abordagem integrêl da doença;

lll - o incentivo à oferta de exames, consultas e tratamentos es-
pecializados por meio da rede pública de saúde ou parceriãs com
instituições conveniadas;

lV - o fomento à criação de espaços de acolhimento escuta qua-
lificado e orientação para mulheres diagnosticadas com endome-
triose:

V - a sistematização ê o incentivo à produção de dados estatísti-

cos sobre a incidência. o diagnóstico e o atêndimênto à endomê-
triose no Município;

Vl - a integração das açôes previstas nesta Lei às políticas públi-
cas municipais iá existentes na área da saúde da mulher.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFETÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA-i{.Í.

AOS VINTE E DO]S DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ÂI{O DE

2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

DÉCRETO N9 18O, DE 2025 - ESÍAAELECE A ALiQUOÍA DO
IMPOSTO SOBRE SERVTçOS DE qUALQUÉR NATUREZÂ -
tssQN, tt,lsERtDA EM 3% (TRÊS pOR CENTO), APLTCÁVEL

aos sERvrços DE ExEcuçÃo, coNsERvÀçÃo E REFoRMÂ
DE OB

Estabêlêce a alíquota do lmposto Sobrê SeÍvlços dê Qual-
quer Natureza - ISSQI{, inserida em 3 (três por cento),
aplicávêl aos serviços dê execuçâo, conservação e reÍorma
de obras de construçáo clvil prêvistas na leglslaçáo Íedê.
ral pêrtlnente, e dá outras provldênclas;

A PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRÂ PRETA.MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERÂNDO o disposto na Lei Complementar Federal n!
116, de 31 de julho de 2003, que regulâmenta o lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

COiISIDERANDO os itens 7.O2 e 7.OS da Lista de Serviços ane-
xa à referida Lei Complementar, que estabelecem:
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ÂÉ. 2q No cálculo do imposto devido sobre os serviços mencio-
nados no artigo anterior, será permitida a dêdução do valor dos
materiais adquiíidos de terceiros e efêtivamente empregados na

obra, desde que:

! haja comprovação da aquisição por meio dê nota fiscal idônea

êmitida por pessoa.iurídica regularmente inscrita;

ll- os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;

lll- o prestôdor dê serviço mantenha arquivada, à disposição do
Fisco Municipal, a documentação comprobatória pêlo prazo míni-
mo previsto na legislação tributária.

AÊ. 3e Para efeitos deste Decreto, náo serão considerados mate-
riais adquiÍidos dê terceiros:

l- ferramentas, equipamentos e máquinas;

ll- materiais consumidos de forma indireta na execução do servi-

ço;

lll- materiais produzidos pelo próprio prestador do serviço.

Art. 4e A Secretaria Municipal de Finançâs expedirá instruçóes
complementares, definindo os procedimêntos e documentos exi-
gidos para aplicação da deduçáo prevista neste Decreto.

Art. 5e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Pedra Preta, 21 de agosto de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO N9 181, DE 2025 . FICA ABERTO CRÉDITO ADICIOIIAL SUPLEMENTÀR XO ORçAi,IENTO AI{UAL DO EXERCíCIO
DE 2025

Fica aberto Crédito Adlcional Suplêmêntar no Orçemento Anuãl do exêrcício dê 2O25.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato crosso, no uso de suas atribuições legâis, e das que lhes foram confe-
ridas nâ Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERÂI{DO a Lei nq 1.874, de 22 de agosto de 2025.

Art. le Fica aberto no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no
valor de até R$ 622-400,00 (seiscentos e vinte e dois mil ê quatrocentos reais).

Secrêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OARAS
Loaal: O1O5OI-SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 048
Programáticâi o4.t22.000L.2025
Proieto dê Atividade: 2O25.MANUTENÇÁO DA5 ATIVIDADES DA SEC, DE OBRÁS

R$ 72.400,00
Elemênto dê Dêspêse: 3.3.90.39.oo-OUrROS SERV|ÇOS DE ÍERCETROí- PESSOA luRÍD|CA
Fontê dê Rêcursos: 1.500

Sêcrêtaria: SECRETARIA MUNICIPÂL DE OBRÂS
Lo<al: Ol05OI.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
FiÉha: 075
,rog.amáticô: 15.452.0004.2042
Proieto dê Âtividãdê: 2O42.MANUTENCÁO DOs SÉRVICOS URAANOS EM GERAL

R$ 200.000,00
Elemento de Dêspêsa: 3.3.90.39.oo-OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS . pESSOA IURIDTCA
Fontê dê Rêcursosi 1.500

Secrêtaíai SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: Ol05Ol.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fichô: 095
Prog.amátlcat 26.7 42.OOO4.2044
Prorêto de Atividadê: 2O44.MANUTENÇÃO DE PONTES, PONTILHÔE5 E CANALIZAÇÃO PIIJVIAL
Valor: R$ 1sO.000.00
Elemênto dê Despêsa: 3.3.90.39.o9-OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍorCÂ
Fonte dê Rêau6os: 1.500
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7,o2 - Execução, por administração, empreitada ou subempÍei-
tada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétÍica e de ou-
tras obras semelhantês, inclusive sondagem, perfurâção de po-

ços, escavação, drenagem e irrigâção, teÍâplanagem, pavimen-
tação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, pe-

ças e equipâmentos (exceto o fomecimento de mercadorias pro-

duzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.O5 - Reparaqáo, conservação e reforna de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fomecimento de mercado-
rias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da presta-

ção dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

COI{SIDERAI{DO que, segundo entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 167 ("É
legítima a dedução da parcela relativa ao valor dos materiais em-
pregados na construção civil do cálculo do lSS"), o valor dos ma-
teriais adquiridos de terceiros e incorporados à obra não compóe
a base de cálculo do lss;

COI{SIDERÂt{DO a necessidade de disciplinar, no âmbito muni-
cipal, a aplicação desse entendimento e a fixaçáo da alíquota, ga-
rantindo segurança .iurídica ao contribuinte e à administrâção tri-
butária;

DECRETA:

Art. 1e Fica estabelecida. para efeito de cálculo do lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - |5SQN, a alÍquota de 3% (tés
poÍ cento) aplicável aos serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05
da Lista dê Serviços anexa à Lei Complementar Federal n0 116/
2003.


